
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE MINAS 
A vcnída Dom Silvério, 170 Centro 

Estado de Minas Gerais 

LEI Nº 1.146/2004 

DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO 

CEP 37.310.000 

A Câmara Municipal de Bom Jardim de Minas, 
Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1 ° - A parte final da Rua José Rodrigues de 
Almeida, compreendendo do nº30 ao nº120 passa a denominar-se Helena Altomare 
Nardy Penna. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, 
entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Bom Jardim de Minas, 012 de julho de 2004. 

alde ir de Paula Nunes 
Prefeito Municipal 
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